
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ofício PGM/C n° 052/2019 Campo Largo, 30 de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos através do presente, encaminhar para apreciação e
votação nesta Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 034/2019 cuja súmula autoriza o
Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do Município de
Campo Largo para o exercício de 2019 e a promover alterações no Plano Plurianual 2018-2021 e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A presente solicitação tem por objetivo cnar rubrica
orçamentária para o pagamento de vencimentos e obrigações patronais, decorrentes da contratação
por tempo determinado de novos engenheiros e arquitetos, lotados na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.

Na certeza de podermos contar com o apoio e pronto
atendimento por parte dos nobres Edis, na aprovação do presente projeto, que é de grande
importância para o Município, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de
consideração e distinguido apreço.

Atenciosam~
''Y)~\ ') "-----=--
Marcelo Puppi

Prefeito Municipal

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MÁRCIO BERALDO
MD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
NESTA
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